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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DO
PROGRAMA LEITE FOME ZERO 2010
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, por força do Art. 97, da Lei N.º 3.875, de 07 de fevereiro de 2007, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital, neste ato representado pelo titular da Secretaria do Desenvolvimento Agrário- SDA, torna público, pelo presente edital, o resultado do CREDENCIAMENTO DO PROGRAMA LEITE FOME ZERO 2010, para credenciamento e contratação de empresas laticinistas de pasteurização de leite do tipo “C” instaladas no Estado do Ceará, especializadas na prestação de serviço de captação, pasteurização, transporte e entrega de leite, com vistas à operacionalização do Programa Leite Fome Zero do Estado do Ceará, edital este referendado na Lei 10.696, de 2 de Julho de 2003 que instituiu o PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTO – PAA, e demais normas pertinentes.
1. O CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS FOI REALIZADO POR LOTES, CONFORME ANEXO 05 (RELAÇÃO DOS LOTES) DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DO PROGRAMA LEITE FOME ZERO.
1.1. LOTE 01 – Compreende os municípios de Senador Sá, Uruoca: Nenhuma empresa se inscreveu para o referido lote, restando o lote deserto.
1.2. LOTE 02 - Compreende os municípios de Barroquinha, Camocim e Chaval: Nenhuma empresa se inscreveu para o referido lote, restando o lote deserto.
1.3. LOTE 03 - Compreende os municípios de Frecheirinha, Moraújo, Coreaú, Alcântara e Meruoca : Nenhuma empresa se inscreveu para o referido lote, restando o lote deserto.
1.4. LOTE 04 – Compreende os municípios de Granja e Martinópole: Nenhuma empresa se inscreveu para o referido lote, restando o lote deserto.
1.5. LOTE 05 – Compreende os municípios de Croatá, Carnaubal e Guaraciaba do Norte: A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa CBL manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a CBL teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.6. LOTE 06 – Compreende os municípios de Ubajara e Viçosa do Ceará: A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa CBL manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a CBL teve seu credenciamento deferido para o presente lote. A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL foi a única a se inscrever para o referido lote.
1.7. LOTE 07 – Compreende os municípios de Mucambo, Pacujá e Graça: A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa CBL manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a CBL teve seu credenciamento deferido para o presente lote. A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL foi a única a se inscrever para o referido lote.
1.8. LOTE 08 – Compreende os municípios de Ipu, Pires Ferreira e Reriutaba. A empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO – ME, LAIKA LATICINIOS foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa LAIKA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO – ME, LAIKA LATICINIOS teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.9. LOTE 09 - Compreende os municípios de Hidrolândia, Ipueiras e Santa Quitéria. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO – ME, LAIKA LATICINIOS e EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME.
JULGAMENTO: Constada a concorrência entre as empresas acima declinadas, e levando-se em consideração que o preço é fixo e imutável, razão pela qual a Administração Pública – SDA realiza o presente procedimento, passou a comissão a verificação quantos aos critérios de desempate, insculpidos no item 09 do Edital de Credenciamento do Programa Leite Fome Zero, iniciando pelo análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que ambas a empresas ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; por último, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, justificando-se essa preferência pelo benefício à cadeia produtiva do leite e a necessidade de expansão da rede de captação do referido programa, tendo sido constado que a empresa EDILBERTO ARAÚJDO DO NASCIMENTO – ME, que tem sede no município de Monsenhor Tabosa, e estar a oitenta e três (83) quilômetros do município constante do lote mais próximo, em detrimento da segunda empresa, que está localizada mais distante da área de abrangência, sendo pois, por isso, declarado vencedora a empresa EDILBERTO ARAÚJDO DO NASCIMENTO – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender a todas as exigências do Edital.
1.10. LOTE 10 – Compreende os municípios de Forquilha e Sobral: A empresa LASSA LATICÍNIOS SOBRALENSE S/A foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa LASSA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa LASSA LATICÍNIOS SOBRALENSE S/A teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.11. LOTE 11 – Compreende os municípios de Cariré, Groaíras e Varjota: A empresa LASSA LATICÍNIOS SOBRALENSE S/A foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa LASSA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa LASSA LATICÍNIOS SOBRALENSE S/A
 teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.12. LOTE 12- Compreende os municípios de Massapê e Santana do Acaraú: A empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.13. LOTE 13 – Compreende os municípios de Trairi e Paraipaba: Para o referido lote se inscreveram três empresas, sendo a MALIBRU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LACTOS LTDA, ANA PAULA QUEIROZ – ME e KM CACAU – ME.

JULGAMENTO: conforme o que ficou acima exposto, três empresas manifestaram interesses no presente lote. A comissão, analisando a documentação apresentada pelas empresas postulantes, verificou que as empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME, apresentaram lista de pronafianos contendo os mesmos produtores, ou seja, as listas eram idênticas; diante desta irregularidade, vez que o Edital, expressamente exige apresentação dos produtores pronafianos que fornecerão o produto, e sendo a quantidade de produtores inclusive critério de desempate, a Comissão deliberou que, quando concorrerem com outras empresas, quer sejam microempresas ou não, as duas empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME, serão eliminadas da concorrência para o lote, restando na disputas as demais que, eventualmente, estejam postulando. Deliberou mais que, quando a concorrência se limitar às duas empresas irregulares quantos aos pronafianos, a comissão procederá em análise dos critérios de desempate, com exceção do sub-item “e” do item 9 do Edital. Com base nesse entendimento, declarou a comissão que a empresa MALIBRU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LACTOS LTDA teve seu credenciamento deferido para este lote, por atender a empresa a todos os requisitos do Edital.
1.14. LOTE 14 – Compreende os municípios de Morrinhos e Marco: A empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.15. LOTE 15 – Compreende os municípios de Cruz, Bela Cruz e Jijoca de Jericoacoara: A empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão verificou que apenas a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.16. LOTE 16 – Compreende os municípios de Acaraú, Amontada e Itarema: A empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: A Comissão, verificando que apenas a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, declarou que a empresa BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.17. LOTE 17 - Compreende os municípios de Miraíma e Itapipoca. Três empresas se inscreveram para o referido lote: BEZERRA LATICÍNIOS LTDA-ME, T. A. BASTOS – ME e AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ.
JULGAMENTO: Procedendo-se na análise dos documentos das empresas postulantes, verificou a Comissão que a Empresa Agroindústria Itapajé deixou de apresentar o documento constante do item “F”, inciso IV, da Clausula 3.1, qual seja relação dos agricultores familiares produtores de leite contendo nome do produtor, endereço cópia de CPF, RG, produção média diária e copia de DAP, deixou também de apresentar o item “G”, Declaração de capacidade de diária de processamento de leite tipo “C”, assinada pelo representante legal da empresa, tendo a Comissão declarado a exclusão da empresa do processo de credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento. Seguem duas empresas no certame, passando-se a comissão analisá-las com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que ambas a empresas ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, permanecendo o empate, tendo em vista que ambas as empresas se localizam no município de Caucaia, e por isso ficam Ana mesma distancia para os municípios constantes do lote; por último, o critério estabelecido no sub-item “e”, qual seja a preferência de contratação por empresas que apresentarem maior numero de produtores pronafianos com média de produção diária de trinta (30) litros , verificou a Comissão que a empresa Bezerra Laticínios – ME apresentou 210 produtores pronafianos, com media de produção diária de 97.85 litros, já a empresa T. A. Bastos – ME, apresentou 199 produtores com media produção diária de 30 litros, tendo sido sagrada vencedora da empresa T. A. Bastos – ME, pois apresentou mais numero de produtores com media de produção de 30 litros diária. 
1.18. LOTE 18 – Compreende os municípios de Tururu, Uruburetama e Umirim: Quatro empresas se inscreveram para o referido lote: ANA PAULA – ME, KM CACAU – ME, T.A. BASTOS – ME e AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ.
JULGAMENTO: Procedendo-se na análise dos documentos das empresas postulantes, verificou a Comissão que a Empresa Agruindustria Itapajé deixou de apresentar o documento constante do item “F”, inciso IV, da Clausula 3.1, qual seja relação dos agricultores familiares produtores de leite contendo nome do produtor, endereço cópia de CPF, RG, produção média diária e copia de DAP, deixou também de apresentar o item “G”, Declaração de capacidade de diária de processamento de leite tipo “C”, assinada pelo representante legal da empresa, tendo a Comissão declarado a exclusão da empresa do processo de credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento. Dando-se cumprimento a decisão exposta no julgamento do lote 13, excluem-se do certame as empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME, por terem as mesma apresentado os mesmos produtores pronafianos. Por conta das decisões acima descritas, a empresa T. A. BASTOS – ME foi declara vencedora e teve seu credenciamento deferido por atender a todos os requisitos do Edital. 
1.19. LOTE 19 – Compreende os municípios de Pentecoste e São Luiz do Curu. Para o referido lote, Três empresas apresentaram propostas, quais sejam Agroindústria Itapajé, KM Cacau – ME e Ana Paula – ME.
JULGAMENTO: nos termos do julgamento constante dos lotes 17 e 18, a empresa AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ foi eliminada do certame, restando no referido lote as empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME. Dando cumprimento ao que ficou decidido no julgamento do lote 13, procedeu-se em sorteio, tendo restado vencedora a empresa KM CACAU – ME, que teve ser credenciamento deferido.  
1.20. LOTE 20 – Compreende os municípios de General Sampaio, Tejuçuoca e Apuiarés. Para o referido lote, Três empresas apresentaram propostas, quais sejam Agroindústria Itapajé, KM Cacau – ME e Ana Paula – ME. 
JULGAMENTO: nos termos do julgamento constante dos lotes 17 e 18, a empresa AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ foi eliminada do certame, restando no referido lote as empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME. Dando cumprimento ao que ficou decidido no julgamento do lote 13, procedeu-se em sorteio, tendo restado vencedora a empresa KM CACAU – ME, que teve ser credenciamento deferido.  
1.21. LOTE 21 – Compreende os municípios de Irauçuba e Itapajé. para o referido lote, quatro empresas apresentaram propostas, quais sejam ANA PAULA QUEIROZ – ME, KM CACAU - ME, MALIBRU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LACTOS LTDA e AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ LTDA – ME.
JULGAMENTO: nos termos do julgamento constante dos lotes 17 e 18, a empresa AGROINDUSTRIA ITAPAJÉ foi eliminada do certame. Dando-se cumprimento a decisão exposta no julgamento do lote 13, excluem-se do certame as empresas ANA PAULA QUEIROZ - ME e KM CACAU – ME, por terem as mesma apresentado os mesmos produtores pronafianos. Por conta das decisões acima descritas, a empresa MALIBRU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LACTOS LTDA foi declara vencedora e teve seu credenciamento deferido por atender a todos os requisitos do Edital. 
1.22. LOTE 22 – Compreende os municípios de Aiuaba, Arneiroz e Parambu. Para o referido lote apresentaram proposta duas empresas, qual seja a COCENTRAL e FB GONÇALVES – ME.

JULGAMENTO: Passando a comissão analisar com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que apenas a empresa FB GONÇALVES – ME ostenta esta qualificação, tendo pois restado vencedora do presente lote, por atender a todos os requisitos do edital.
1.23. LOTE 23 – Compreende os municípios de Novo Oriente, Crateús. A empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.24. LOTE 24 – Compreende os municípios de Tauá e Quiterianópolis. Para o referido lote apresentaram proposta duas empresas, qual seja a COCENTRAL e FB GONÇALVES – ME.

JULGAMENTO: Passando a comissão analisar com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que apenas a empresa FB GONÇALVES – ME ostenta esta qualificação, tendo pois restado vencedora do presente lote, por atender a todos os requisitos do edital.

1.25. LOTE 25 - Compreende os municípios de Independência e Pedra Branca. Para o referido lote concorreram três empresas COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL, LAIKA LATICINIOS – ME e MARIANA BARROS – ME.

JULGAMENTO: passando-se a comissão analisar com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a CBL não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência. As empresas LAIKA e Mariana Barros  ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, sendo a empresa Laika Laticínio – ME, com sede no município de Crateus, e a empresa Mariana Barros – ME, com sede em Quixeramobim,  constatando-se que a distancia da sede a Laika ao município de Independência, são 47 quilômetros, e a distancia da sede da Mariana Barros ao município de Pedra Branca são 84 quilômetros, tendo sido vencedora, por este critério, a empresa Laika Lacínios - ME, por atender a todos os requisitos do edital.
1.26. LOTE 26 - Compreende os municípios de Ipaporanga, Ararendá e Poranga. A empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO HILDO OLIVEIRA FILHO - ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.27. LOTE 27 - Compreende os municípios de Catunda, Tamboril, Monsenhor Tabosa e Nova Russas. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL, EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME e LAIKA LATICÍNIOS - ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a CBL não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência. As empresas LAIKA e EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, sendo a empresa Laika Laticínio – ME, com sede no município de Crateús, está fora da área de abrangência, tendo sido vencedora, por este critério, a empresa EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME, por estar localizada na área de abrangência do lote, qual seja o Município de Monsenhor Tabosa e  por atender a todos os requisitos do edital.
1.28. LOTE 28 -  Compreende os municípios de Quixadá, Ibaretama e Choró. A empresa ADILDON CARNEIRO – ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa ADILDON CARNEIRO – ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa ADILDON CARNEIRO – ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.29. LOTE 29 -  Compreende os municípios de Quixeramobim e Banabuiu. A empresa ADILDON CARNEIRO – ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa ADILDON CARNEIRO – ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa ADILDON CARNEIRO – ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.30. LOTE 30 -  Compreende os municípios de Mombaça e Piquet Carneiro. A empresa MARIANA BARROS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa MARIANA BARROS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa MARIANA BARROS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.31. LOTE 31 - Compreende os municípios de Senador Pompeu, Milhã e Deputado Irapuã Pinheiro. A empresa MARIANA BARROS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa MARIANA BARROS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa MARIANA BARROS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.32. LOTE 32 - Compreende os municípios de Canindé, Paramoti e Caridade. A empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.33. LOTE 33 - Compreende os municípios de Boa Viagem, Madalena e Itatira. A empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.34. LOTE 34 - Compreende os municípios de Ocara e Chorozinho. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL e T. A. BASTOS – ME.

JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a CBL não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa T. A. BASTOS – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital.
1.35. LOTE 35 -  Compreende os municípios de Capistrano e Itapiúna. Três empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA, T. A. BASTOS – ME e MARIANA BARROS – ME.

JULGAMENTO: passando a comissão analisar com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência. As empresas T. A. BASTOS – ME e MARIANA BARROS – ME ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, sendo a empresa T. A. Bastos – ME é localizada no município de Caucaia e a empresa Mariana Barros – ME tem sede no município de Quixeramobim, estando as duas distantes da área de abrangência. Por último, o critério estabelecido no sub-item “e”, qual seja a preferência de contratação por empresas que apresentarem maior numero de produtores pronafianos com média de produção diária de trinta (30) litros , verificou a Comissão que a empresa T. A. Bastos – ME apresentou 199 produtores com media diária de 30 litros, e a empresa Mariana Barros – ME apresentou 86 produtores pronafianos, restando pois, por esse critério, a empresa T. A. BASTOS – ME, que teve seu credenciamento deferido.
1.36. LOTE 36 - Compreende os municípios de Guaiuba, Barreira e Acarape. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE e T. A. BASTOS – ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa T. A. BASTOS – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital.
1.37. LOTE 37 - Compreende os municípios de Aratuba, Mulungu e Aracoiaba. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE e T. A. BASTOS – ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa T. A. BASTOS – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital. 
1.38. LOTE 38 - Compreende os municípios de Itaiçaba, Fortim, Palhano e Jaguaruana. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.39. LOTE 39 -  Compreende os municípios de Morada Nova e Ibicuitinga. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.40. LOTE 40 - Compreende o municípios de Jaguaribara, Jaguaretama e Solonópoles. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.41. LOTE 41 - Compreende os municípios de Icó e Orós. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.42. LOTE 42 -  Compreende os municípios de Pereiro, Ererê e Jaguaribe. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.43. LOTE 43 - Compreende os municípios de Alto Santo, Tabuleiro do Norte e Potiretama. A empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.44. LOTE 44 -  Compreende os municípios de Umari, Baixio e Ipaumirim. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.45. LOTE 45 -  Compreende os municípios de Barro e Aurora. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.46. LOTE 46 -  Compreende os municípios de Mauriti, Abaiara e Milagres. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.47. LOTE 47 -  Compreende os municípios de Cariús, Jucás e Tarrafas. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.48. LOTE 48 - Compreende os municípios de Lavras da Mangabeira e Cedro. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.49. LOTE 49 - Compreende os municípios de Granjeiro e Várzea Alegre. A empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LATICÍNIOS-ME teve seu credenciamento deferido para o presente lote.

1.50. LOTE 50 -  Compreende os municípios de Araripe, Campos Sales, Potengi e Salitre. A empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.51. LOTE 51 -  Compreende os municípios de Antonina do Norte, Assaré e Saboeiro. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA e FB GONÇALVES – ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa FB GONÇALVES – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital. 

1.52. LOTE 52 -  Compreende os municípios de Caririaçu e Juazeiro do Norte. A empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.53. LOTE 53 -  Compreende os municípios de Missão Velha, Barbalha e Jardim. A empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote.
1.54. LOTE 54 - Compreende os municípios de Jati, Brejo Santo e Porteiras. A empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA foi a única a se inscrever para o referido lote.
JULGAMENTO: tendo a Comissão verificado que apenas a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA manifestou interesse para o referido lote, e por esta empresa preencher todos os requisitos do Edital bem como da Lei do PAA, a Comissão declarou que a empresa COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA teve seu credenciamento deferido para o presente lote. 
1.55. LOTE 55 - Compreende os municípios de Farias Brito, Altaneira, Nova Olinda e Santana do Cariri. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE ALGODÃO E ALIMENTOS LTDA e FB GONÇALVES – ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA MISTA DE MARANGUAPE não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa FB GONÇALVES – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital. 

1.56. LOTE 56 - Compreende os municípios de Acopiara, Catarina e Quixelô. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA e ADILSON CARNEIRO – ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO MÉDIO JAGUARIBE LTDA não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência, restando pois a empresa ADILSON CARNEIRO – ME, que teve seu credenciamento deferido por atender aos requisitos do Edital. 
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